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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Processo nº /2024

Objeto: Repasse de recursos financeiros por meio de celebração de Termo de Fomento
objetivando promover eventos esportivos para atendimento às crianças, adolescentes, jovens e

adultos através de competições da modalidade de futebol de campo como: Campeonato
Intermunicipal da Categoria de Base Sub 09, Sub 11, Sub 13, Sub 15, Sub 17, Campeonato
Feminino, Campeonato Municipal Masculino e o Campeonato Rural (Ruralzão); Aquisição de

premiações, materiais esportivos, consumo e pedagógicos para os beneficiários necessários ao
cumprimento do objeto. Pagamentos de serviços de terceiros para a execução do objeto.

Interessada: Liga Esportiva de Viçosa - LEV

CONSIDERANDO que a parceria com Liga Esportiva de Viçosa - LEV, uma associação civil
de fins não econômicos, de natureza e com finalidade educacional, com larga experiência o

atendimento em promoção de competições, pois atua nessa área desde 01/11/1979.

CONSIDERANDO que a entidade cumpre um papel fundamental como órgão responsável
pelas questões relacionadas ao desporto, vez que investir no esporte é investir também na saúde,
educação, inclusão social, qualidade de vida e lazer. Desempenha, pois, papel instituído através
da Constituição Federal, quando dispõe em seu artigo 6º como direitos sociais, entre outros, a
educação, a saúde, o trabalho, e o lazer. REA
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei
Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015, exige,em regra, a realização de chamamento
público, procedimento destinado a selecionar organizações da sociedade civil para firmar
parcerias que envolvam a transferência de recursos financeiros (arts. 24 e 35, 1), tendo, no
entanto, ressalvado, no art. 31, caput, da Lei Federal, a Inexigibilidade ora pretendida.

— Artigo 31 da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014

Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as
organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução
de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou
de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termo de
fomento: define diretrizes para a política de fomento, de colaboração e de cooperação
com organizações da sociedade civil; e altera as Leis nºs 8.429, de 2 de junho de 1992,
e 9.790, de 23 de março de 1999, (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da

natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas
por uma entidade específica, especialmente quando: (Redação dada pela Lei nº

13.204, de 2015)

CONSIDERANDOno que tange à singularidade do objeto da parceria, elucidamos que por ser
tratar dos campeonatos do Município, não caberia a outra entidade com atividade semelhante a
promoção dos mesmos, em detrimento de uma entidade do próprio Município, vez que, como
demasiadamente demonstrado, esta tem por finalidade estatutária a promoção das sobreditas
competições, de acordo com o ofício circular nº 20/22-SFAI, expedida pela Federação Mineira
de Futebol.
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CONSIDERANDO, ainda, que a Liga Esportiva de Viçosa possui capacidade técnica e
operacional compatível com o objeto da parceria, dispondo de instalações, recursos humanos e
condições materiais adequadas à sua execução e credenciada pela Federação Mineira de
Futebol-FMF.

Nessas condições, com fundamento no art. 31, caput, da Lei Federal nº 13.019, de 2014, na
redação que lhe foi conferida pela Lei nº 13.204, de 2015, DECLARO A INEXIGIBILIDADE
DE CHAMAMENTO PÚBLICOpara a celebração de Termo de Fomento com a organização
da sociedade civil LIGA ESPORTIVA DE VIÇOSA, tendo por objeto o Repasse de recursos
financeiros por meio de celebração de Termo de Fomento objetivando promover eventos
esportivos para atendimento às crianças, adolescentes, jovens e adultos através de competições
da modalidade de futebol de campo como: Campeonato Intermunicipal da Categoria de Base
Sub 09, Sub 11, Sub 13, Sub 15, Sub 17, Campeonato Feminino, Campeonato Municipal
Masculino e o Campeonato Rural (Ruralzão); Aquisição de premiações, materiais esportivos,
consumo e pedagógicos para os beneficiários necessários ao cumprimento do objeto.
Pagamentos de serviços de terceiros para a execução do objeto, tornando pública esta
Justificativa, que poderá ser impugnada, no prazo de 5 (cinco) dias a contar de sua publicação,
nesta data, nos termos do artigo 32 da citada Lei Federal nº 13.019, de 2014.

Artigo 32 da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014

Art. 32. Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência de realização de
chamamento público será justificada pelo administrador público. (Redação dada pela
Lei nº 13.204, de 2015)

:

$ 1º Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei, o
extrato da justificativa previsto no caput deverá ser publicado, na mesma data em que
for efetivado, no sítio oficial da administração pública na internet e, eventualmente, a
critério do administrador público, também no meio oficial de publicidade da
administração pública. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015).
$ 2º Admite-se a impugnação à Justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a
contar de sua publicação, cujo teor deve ser analisado pelo administrador público
responsável em até cinco dias da data do respectivo protocolo. (Redação dada pls Lei
nº 13.204, de 2015).
$ 3º Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que declarou a
dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e será imediatamente
iniciado o procedimento para a realização do chamamento público, conforme o caso.
8 4º A dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, bem como o disposto no
art. 29, não afastam a aplicação dos demais dispositivos desta Lei. (Incluído pela Lei
nº 13.204, de 2015).

Viçosa, 03 de junho de 2024.
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